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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

“Dispõe sobre a admissão da 
público de ASSISTENTE SOCIAL
 
 

 
 

Artigo 1º. Admitir, em estágio probatório
ASSISTENTE SOCIAL, regido pela C.L.T. 
CAROLAINE FERNANDA FURTADO
n. 457537478-41, devidamente aprovad
aos vencimentos mensais previstos na referência 
de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações posteriores.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 

                                                                      
 
 
 
 

                                  
             

 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.428 DE 19 DE MARÇO DE 2.026= 

 Sra. “CAROLAINE FERNANDA FURTADO”
ASSISTENTE SOCIAL e dá outras providências.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e

RESOLVE 

 

estágio probatório, a partir desta data, para emprego público 
, regido pela C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho,

CAROLAINE FERNANDA FURTADO, inscrita no R.G. sob o n. 49.902.5394;
aprovada em 9º lugar no Concurso Público n.

aos vencimentos mensais previstos na referência “11”, do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 

Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) 
condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações posteriores.

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad

                   Prefeitura Municipal de Aramina, 19

                                  LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
                                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

Arquivada na forma da Lei. 

 

 
Fls. _  45__ 
 

CAROLAINE FERNANDA FURTADO” para a emprego 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

para emprego público permanente de 
Consolidação das Leis do Trabalho, a Sra. 

49.902.5394; e no C.P.F. sob o 
Concurso Público n.001/2022, fazendo jus 

o Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 

Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará a 
condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações posteriores. 

sua publicação, ficando revogadas demais 

     
 

feitura Municipal de Aramina, 19 de março de 2.026. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

“DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 

 
 
 
Art. 1º. Fica sobrestado o gozo de férias do
28.760.078-6 SSP.SP. e no CPF
FINANCEIRO do dia 20 de março

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em v
contrário. 
 

 

 

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.429 DE 19 DE MARÇO DE 2.026 =

“DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e
 
 
 
 
RESOLVE: 

o gozo de férias do servidor LEANDRO PIERAÇO
e no CPF sob o n. 255.430.188-35, DIRETOR DO DEPARTAM

de março a 29 de março de 2.026. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

Prefeitura Municipal de Aramina, 

 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

 

= 

 
Fls.      46____ 
 

“DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

LEANDRO PIERAÇO, inscrito no RG nº. 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

revogando-se as disposições em 

 
Aramina, 19 de março de 2.026. 
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